
Poder Leglslatlvo 
Câmara M11nlclpal de São Pedro da Água Branca 

Estado do Maranhio -----

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

fo rn.1-ia! público que A C5m;ira Municipal de São Pedro da Água Branca - MA, localizada na rua São Luís. 705 
- Cl'lltro - CEP: 6S.920-000 - São Pedro da Água Branca - MA, CNPJ: 01.621.270/0001-82, por intermédio do 
,\gl·nte de Contratação e Equipe de apoio, instituída pela portaria nº 10/2025, realizará licitação para 
rnntrnt;ição direta, por chspensa de licitação como determina o art. 75, inciso li nos termos da Lei nº 14.133, 
de 19 de abril de 202 1, regulamentada pelo Decreto Municipal n2 002/2024, atendendo ainda a Lei 
Compll'mcntar nQ. 123, de 14 de dezembro de 2006, regulamentada pelo Decreto n2 003/2021 e demais 
norm.1s atinentes à espécie, e ainda, de acordo com as condições estabelecidas conforme especificações 
contidas no anexo I deste Aviso de Licitação, para atender o requerimento do Gabinete da Presidência, com 
critério de julgamento menor preço por item. 

Os documentos contendo a proposta de preço e os documentos de habilitação, deverão ser enviados 
exclusivamente através do cpl.camara2025@gmail.com, no período compreendido entre as 0:00:01 h do dia 
29 de Janeiro, até as 23:59:59 h do dia 03 de Fevereiro de 2025, sendo de inteira responsabilidade do 
interessado o envio correto de sua proposta de preço, documentos de habilitação e o envio dos mesmo no 
endereço de e-mail indicado e no período acima. 

1.IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃÕ (ãrt.-7S,Léiõií:(í33]2õftf\T·)',!.~ --:.:'"'~~--..--c-,-~ ---
- ~ .... __, ~--.e.-.._. ___ ----~~--v•U-1- ,.. 1 t ;.,;,; .. ,.&t,,~.~.,i;,.t,:,1.w,l:.,,: j.- IAA~,d~-W;t)c ,:► U: .;.;._..w;:-m.:..~; ...... t.c.~.:::._~ ...... • ,4 ; ...,l 

DISPENSA DE LICTAÇÃO Nº. 003/2025 • CPL/CM 
ORGÃO INTERESSADO: Câmara Municipal de São Pedro da Água Branca - MA. 
CNPJ nº 0l.621.270/0001-82; 
TIPO: Menor Preço. 
CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
FORMA E REGIME DE EXECUCAO: Execução Indireta, por Preço Unitário. 

2.0BJETO DACONTRATAÇÃÕ DIRETA -·- ····-·•··~·-... ·-.~,,.-.: •~~~-:··-'·· .,.-~~-:~""'-'.-- ·-·~-~ ·-~ · , 
.. .. " -. ,. - ~~----t-1-- •~----:A- ..r ........... -:.: .. _....,,r_._~.,.

1
.......,;_,j....,,i....i.,~u-'o.M.,~~~l~~•_.•~~ •. ~..J.1 .: · t ·1 "r• ..... "'°-~~-----------.. 

2.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRES.A. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE SISTEMA DE FOLHAS DE PAGAMENTO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA - MA, conforme 
condi~·ões, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

22A .. á contrataçao ser á ocorrer em em umco, con orme a e a cons . n e a a1xo. l t f t b 1 ta t b . 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTDA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE DE SISTEMA DE FOLHAS DE 

01 PAGAMENTO PARA ATENDER AS MÊ\ 12 R$ 611,67 RS 7.340,04 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA - MA. 

~-Valor Total: Sete Mil, Trezentos e Quarenta Reais e Quatro Centavos R$ 7.340,04 
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3.00 RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS 
--~----·------.. -._ .. -- ---· ---- . .,._ _,. 

IJ<: O 00:01 h dn dia 29 de Janc:lrn, até a.s 23:59::.'J h do dia OJ de F1.:v1;rc:iro d1: WZ:.. Fr,rrn;J e: l11u il d 1: r;nvi<J: 
l'r,r mr; J11 c:lc:t rón ,c.o ( e-mail) no c:ndtn:ço cpl.camara20 25(ingrn,Jii.com. 

4.ANEXOS 

4.1 · lntc:gram o inc,trumc:nto convocatório: 
•ANEXO 1 - Termo de Hcfcrénc.ia, cspcc:ificaçi,cs e quantitativo'>; 

• ANEXO li - Modelo de Carta -Propos ta de Preços; 

• ANEXO Ili - Minuta do Contrato 
• ANEXO I V- fatudo Ti:cnico Preliminar 

5.INFORMAÇÕES GERAIS 
__ .. -- .. -- .-. - -- ---------- _. ._._~.,._ 1 ...____ ,_.,.. - - · --·-~· _ ___ .J ___ _ 

O Av1.so de Dispensa e seus anexos, inclus ive a planilha de formação de preço cm formato digital, podcrãr, ~cr 
o bodo gratuitamente por meio eletrónico, no endereço h.Uus;//www.cm<;ru>.Q1:drndaa~u.àb.ra.D.0Jili.lJ.!!lWrL -
OPÇÃO: PORTAL DA TRANSPARÉNCIA- ITEM: LICITAÇÕES. 

6.CONDIÇÕPS DE PARTICIPAÇÃO ---- - . •·-----
6.1 Poderão participar deste procedimento licitatório os interessados que atenderem a todas as c:xigências, 
inclus ive quanto a documentação, constantes deste aviso e seus anexos que desempenhem atividades 
pert:rnentes e compatíveis com o objeto deste procedimento e que atendam aos requis itos de classificação das 
prcipostas e de habilitação exigidos neste processo. 
6.2 Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime de falência, concordata, concurso 
de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de cons tituição, e 
empresas es trangeiras. 
6 3 Empresa que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidóneos para licitar ou 
cont rata r com a Adminis tração Pública ou punidos com s uspensão do direito de licitar e contratar com a 
Câmara Municipal de São Pedro da Água Branca - MA. 
6.4. Não poderão participar também as empresas que não comprovem possuir atividade comercial autorizada 
e vinculativa ao objeto da licitação. Tal s ituação será verificada junto aos órgãos de registro fiscal e comercial. 
fasa cond ição será verificada por licitante de acordo com o respectivo lote do processo licitatório que o 
mE:smo venha a participar. 
7.FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

_..____ ........ -..~--~---'-"~-'--~----..•_.__.... _______ .,____ -
7.1 As propostas deverão ser apresentadas via processamento E-MAIL, em língua portuguesa, em papel que 
identifique o interessado, datadas e assinadas por representante legal ou legalmente cons tituído para esse 
fim, que assim comprove por meio de documento expresso e firmado em cartório poderes para firmar 
cc.,mpromisso e a proposta comercial em nome do licitante, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas. 
sc.,b pena de ter sua proposta de preço DESCLASSIFICADA e ainda conter, obrigatoriamente, sob pena de 
desclassificação: 
7 1.1. Ser o produto de fabricação nacional ; 
7.1.2. Indicar na propos ta a marca do produto que pretende fornecer; 
7 13 Preço e o va lor total da proposta em algarismo e expresso por extenso em reais {R.$ }; 
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7.1.3.2 Est<'s prt:-ços s.iú fixos C' irrcajust:\vcis e j.\ deverão trazer inclusos os impostos, taxas, fretes e 
qu.11squcroutr.1s despt•s,1s inert•ntcs .10 cumprimento da obrigação, com no máximo duas casas decimais. 
7.~. l'r .1zo dt:' ,-.1hd.Hk c!.1 proposta nào inferior a 60 (Sessenta) dias, contado da data indicada no item 3 deste 
:\\ 1so de 01s1wnsa de Lint,1çJo, sendo desclassificada a proposta que contiver prazo inferior ao aqui definido; 
- .3. Ser .1 prcipost.1 de preço firm;1d,1 eletronicamente por representante legal da empresa. 

8.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS ___ ,._ . 
.,., - ,_ .,_. •l -• ,- •,.-.(.,.. •li:.-. <'•'1,_- ~ .-..•:s,.,,i;,._,.:t,J.- _..J.. ,. ~• • ', • _.\'~.s-11.-.I - • - • -• -

S.1 Saào rejt•itadas e consequentemente desclassificadas as propostas que ofereçam preços ou vantagens 
b.1se.tdas nas ofertas dos demais licitantes. 
S.2 Existindo discrepância entre os valores unitários e totais prevalecerão os unitários e, havendo 
d1srordànc1a entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão estes últimos; 
8.3 Serão também desclassificadas as propostas que apresentarem preços excessivos, estes considerados os 
que exorbit,lrem (ultrapassarem) da estimativa de custos, baseada no preço de mercado, em pesquisa 
realizada pre\iamente pela Administração do município norteadora para adequação da despesa, salvo se o 
licitante concordar em adequar o preço ao estimado pela administração. 
8.4 Serão rejeitadas e desclassificadas as propostas de preço dos licitantes que indiquem descrição dos itens 
di,·ergentes como os constantes desde processo licitatório. 
8.5. Terão suas propostas de preço rejeitadas e consequentemente desclassificadas os licitantes que 
apresentarem preço superior ao definido neste Aviso de Dispensa, por item/lote previsto neste 
processo. 
8.6. Que apresentarem proposta de preços com valores unitários inexequíveis, irrisórios, de valor zero, ou 
superior ao previsto no anexo I. 
8.7. Que apresentarem em suas propostas indícios de conluio e ou de combinação de preços antecipado com o 
intuito de burlar, frustra ou fraudar a disputa ou negociação de preço. Os atos acima serão declarados pelo 
agente de contratação e equipe de apoio os quais tem fé pública para praticar os atos necessários a impedir 
fraude em procedimento licitatório os quais serão registrados na ata da sessão e as propostas de preço dos 
licitantes desclassificadas tacitamente. As propostas aqui enquadradas serão objeto de processo 
administrativo, garantindo o contraditório e a ampla defesa, o resultado do processo será enviado ao 
Ministério Público para as providencias cabíveis. 
8.8. Que não possua atividade econômica igual ou semelhante ao objeto deste certame e ou ao item/lote o 
qual pretenda participar. 
8.9. A licitante que tiver sua proposta avaliada e deixar de apresentar qualquer requisito constante dos itens 
anteriores será desclassificada, ficando assim impedida de prosseguir no certame licitatório e disputar ao 
item desclassificado. 
8.10. Não atendam às exigências deste Aviso de Dispensa de Licitação, salvo o disposto na Lei Complementar 
n.2 123/2006, exclusivamente no que se refere à regularidade fiscal. 

9. PRA7.0 PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃÔ E PROPOSTA DE PREÇO ~ ·-- . 
~ - ----~ -·~ .... ~ _,_ _ _.__~--- -- ~--._..- .... - ... ··-◄-· < ~-----,;- .,.___•-~--.a.tu.~---.L-;-----

9.1 O presente chamamento público ficará ABERTO POR UM PERIODO DE 03 (TRES) DIAS UTEIS, a partir 
da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, no site, sendo que as propostas de preços 
deverão ser encaminhadas ao setor de contratação da Câmara Municipal, fazendo referência a DISPENSA Nº 
003/2025-CPL/CM. 
9.2 Os documentos de proposta de preço e documentos de habilitação serão recebidos no endereço eletrônico 
indicado no item 03, no período lá indicado, sob responsabilidade exclusiva do interessado em contratar ou 
fornecer para administração municipal. 
9.3 Após vencido o prazo do chamamento dos interessados, a comissão de contratação, sob a esteia do Agente 
de Contratação e Equipe de Apoio procedera a efetivação e abertura do e-mail e lavrara em ata os documentos 
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l' prop11st.1s 1.1 n•gistr.11las. lnidaltnrntc cotn a impressào tla tela ele rccehirnento dos documentos e, por 
nmseg11inte o registro das propostas e clornmcnto élpresentndos, pelos interessados em contratar com a 
.1d 1111111st r,1( h1. 
q 4 T0,fos os iltns e n•gistros serào 1mblicéldos, no Diário Oficial do Municlpio, como forma de cumprimento 
1h1s princípios d.1 legalidade, da isonomia, publicidade, da segurnnçél jurídica e dois demais princípios que 
11111,e1.im os atos da administração pública. 

10.JULGAMENTO DOS PREÇOS APRESENTADOS'"""·-•,:: ·,:~-·-··•no ---·- · 
..,.. -·· ·-· . __ ...., ,;,_..,_i4~ •• ., ••. -..-.. • • -~·• ... 11o ........... --.~~ ... , _,..__,._.......,i;/' •. •~·-• __ ....,.,. _____ ...... ~ ... ,, .• 

10.1 Serão proclamados, pelo agente de contratação, os proponentes que tiverem suas propostas de menor 
preço e aceitas nos termos de procedimento licitatório. 
l 0.2 Após encerrada a etapa as propostas serão ordenadas e as ofertas definidas no objeto deste aviso, 
exclusivamente pelo critério de menor preço por item, sendo a adjudicação efetuada ao licitante que ofertar a 
melhor proposta após análise de viabilidade e condições de habilitação, exceto a proposta que ao final tenham 
seus preços declarados inexequível. 
10.3 Da reunião lavrar-se-á ATA circunstanciada na qual será registrada as ocorrências relevantes e que. ao 
final, será publicada no Diário Oficial do Município. 
10.4 Todo e qualquer documento apresentado com o objetivo de fraudar esse procedimento 
licitatório, será encaminhado ao MINISTERIO PUBLICO para que seja tomada as medidas cabíveis, pós 
processo administrativo, instaurado pela administração, respeitando assim o contraditório e a ampla 
defesa. 

11. HABILITAÇÃO DOS UCITANTES (ÃrU2 .. e6-5dâ.Leíniri4'.i33i2õzi):"~-·-~•.,,._ ---· . ~ 
--- r a· ,; ►L~~\:i:-'►"..-ih·..;;.,'..::t.,;.;1J[b,t-11:-r""'~,;:.,.:c'.a• :·-,,,e;~.e» ,,· ,.. · ~- ~~~---- _ 

11.1 Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente no endereço eletrônico "e-mail 
cpl.camara2025@gmail.com", indicado no item 03, deste aviso de contratação direta. 
11.2 Para participar do presente procedimento de licitação as empresas interessadas deverão enviar os 
documentos a seguir relacionados: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA (Art. 66 da Lei n2 14.133/2021): 
11.2.l Contrato social de constituição de sociedade unipessoal ou constituição correlata; 
11.2.2 Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresá1io Individual e/ou Sócio 
Administrador; 
11.2.3 Prova de registro como Microempreendedor Individual; 
11.2.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais. No caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades da 
mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 
11 .2.S Inscrição do ato constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de sociedades civis, de prova 
da diretoria em exercício; 
11.2.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (Art. 68 da l,el 0 11 14.133/2021): 
11.2.5 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CN PI); 
11.2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, da sede do licit.mte, dt! 
acordo com o objeto a ser contratado no procedimento de licitação; 
11.2.7 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentação ele certidão cxpcdid.1 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFO) e pela Procuradori.1-Gcral d., fazenda 

,.,... 
R São Lui1. 
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Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nl! 1.751, de 
02/ 10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
11.2.8 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: Certidão 
Negativa de Débitos Fiscais, e; Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
11.2.9 Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa de Débitos Municipais; 
11.2.10 Prova de s ituação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS através da 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
11.2.11 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justi.ça do Trabalho, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;(Lei n2 12.440/2011). 
11.2.12 As microempresas, as empresas de pequeno porte e os microempreendedores individuais 
participantes desta licitação deverão apresentar no dia e hora indicados no preâmbulo, toda documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
11.2.13 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, social e ou trabalhista, será 
assegurado, às microempresas, empresas de pequeno porte e o microempreendedor individual, o prazo de OS 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularizaç.ão da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, conforme disposto no Art. 43, §1 º, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
11.2.14 A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto, implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 155 da Lei n2 14.133/2021, e legislação correlata, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (Art. 69 da Lei nll 14.133/2021): 
11.2.15. Declaração de Imposto de Renda dos dois últimos Exercícios Financeiros da Pessoa Jurídica 
enquadrada como Microempreendedor Individual, na forma da legislação e ao tempo da obrigação de sua 
apresentação. 
11.2.16. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, exceto para as empresas com natureza jurídica classificada corno 
Microempreendedor Individual; 
11.2.16.1. Os documentos referidos no item 11.2.16, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (do.is) anos 
11.2.17. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com prazo 
de validade na data da abertura do processo licitatório, como preceitua a lei n2 11.101/05, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data de abertura 
dos envelopes, quando não constar em seu corpo à validade. 
11.2.17.1. As empresas submetidas a processos de recuperação judicial poderão participar desta licitação, 
desde que demonstrem, na fase de habilitação, terem viabilidade econômica e homologação judicial do plano 
de recuperação, (STJ ARESP n2309867). 
11.2.18. Nos estados em que os processos judiciais tramitarem 100% em meio eletrônico, serão admitidas 
certidões obtidas pela Internet, desde que possuam mecanismos de verificação de autenticidade. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL (Art. 67 DA LEI 14.133/2021): 
11.2.19 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, feita por meio de atestados ou certidões de fornecimento 
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simil,1res dC' complexid.ulc tecnológica e operaciona l equivalente ou superior - correspondente ao 
fornecimento objeto deste processo licitatório. 
11.2.20 A comprovaçào de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
qu,rntid.1dt's e prazos com o objeto da licitação, através de atestado de capacidade técnica, fornecido por 
pt'ssoa jurídica de direito público ou privado, observando as características dos objetos licitados, como 
n'querido no item anterior deve obedecer e atender as características em geral da contratação. 

OUTROS ELEMENTOS: 

11.2.21 declaração formal e nos termos da lei quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal, onde comprove por meio de dedaração, sob as penas da lei, que não emprega nem 
mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
11.2.22 declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
11.2.23 declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

1Z ~ÇÕES GERAIS SOBRE HABaITA" 1o~n·f'\"~t":;'.;:--.,.n_ .:-,~''.::'.:".':7 • -◄ · <' ... .,..,.~1"~~--.,...-·, 

, _ :_____~ k • ..,••;, +d ~--~ .t1fLt~:!g:l,~·4~~~~:~~~~:,~ ~t·~:.~,/-¾ze\ ~i~~ 111♦"1:U +uzftãtt147l o s •• ~J 
12.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em formato digital, sendo os 
produzidos de outra forma devem ser apresentados com a chancela de cartório e ou enviados o original a 
comissão de contratação da Câmara Municipal de São Pedro da Água Branca - MA em até dois dias uteis após o 
encerramento do envio por e-mail, no endereço constante de rodapé deste documento desde que estes 
possam fazer parte do processo, e ou por qualquer processo de cópia. Caso as cópias não estejam 
autenticadas, essas deverão esta acompanhada dos originais, para a devida conferência da comissão de 
contratação, como previsto na lei n2 13.726/2018. 
12.2 Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União, constante do Acórdão nº 1.793/2011 
do Plenário, também serão realizadas consultas: 
a) ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - (Ceis) do Portal da Transparência; 
b) ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no 
Portal do CNJ; e 
e) à composição societária das empresas no sistema SICAF, a fim de se certificar se entre os sócios há 
servidores do próprio órgão contratante. 
12.3 Demais documentos terão sua verificação de autenticidade verificada nos respectivos sítios eletrônicos. 
12.4 Os documentos não autenticados em seus respectivos sitos eletrônicos em que sua autenticidade não seja 
atestada, será considerado como documento FALSO e o mesmo encaminhado ao Ministério púbico para as 
devidas providencias, na forma de denúncia de utilização de documento falsificado. 

13. PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO,'. ' ·. - , .. ,, . 
- .à.---.. ... _._.~ ... -..-.! ... -...:....... ..... .a....,.·-w,;w-::-_,_.__, .. ,;~, ....-..t..-.. -~õ~J.a.1,,,--""~--- - 11 ➔◄~ .. .1,~...,_ ..... .,lf~-~--.......,......:.,___,1,._ ~ ••~- • - .,. 

13.1 Ap6s, homologado o resultado desta licitação, será convocada a empresa adjudicatária para a assinatura 
do contrato. 
13.2 A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) di.ts úteis, 
prorrogável apenas 01 (uma) única vez a critério da Administrnç:io, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuizo das sanções previstas na legislação aplicada a matéria. 

Rua Sã~ uls •.. 7~5 ~entro - CEP. 65 920·000- São Pedro da Agua Branca - MA, E-mall cpl camara2025@gmall.com 1/ CNPJ 01 621 270/0001-82 
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Poder t_.gtelatl•o 
Cimara Muntclpal ele llo Pedro da Áaua Rranea 

F',et •de, d-, M.r11r1hle 

l .~ 3 Q11rm. l·1111vn1 ad11 drnt r-n dn p, ,i·rn li" v:1lldad11 11;1 ~w1 111·npr,~f;i , P ,1,..,~,tf•nd,.r <1 lt,:m <1n tP.ri,1r. n,l<i 
1 f'lt·hr ,li 11 cn111 r.~ t n. !TI i1 ,11 :1 nnt ., dr rm1wnhn, d rixar ili• 1°11111•i1,1r 1111 :iprf"lf'ttt;ir rl r1r 11mPnt,1r,.J,1 f:Jh;i ~.x1v,írl,;1 

p,-1r,111 crrt.11111-, r n s:rjr11 ,, rrl.ird,rnwnln rl .11•x1•1 11\i\n dr '-1'1111hj1•tn, ni\o ,n;1ntlvN ;i prr,pw:t..t, í..tlh;ir , ,11 fr,;11 1,J;i r 
11.1 c-,r, 11, .'.i ,1 dn n,1111 :1 h1, l·nmpni1 ,ll ,r d,• mPdo lnldílm•o 011 e ortH•lf•r fr;i11dr• fl qrnl, fl, ;ir;'! Jmw•d1d,, dP, l,r.,~..ir. 
pelo pr;wn ,k il tl~ ~, (1 inm) i'lllllc; , ~rm prrjnfrn da 'l m11lt a'l pt <•vl,; f;iq t•rn /\viqr, ri r. fJiqp,•n-;:i rll! Lvit;i~Jr,, nr1 

, p11t1,,1t1 r da~ 1.kmai~ 1·r-m 111.1r11c~ legai,;, impn,;ta., d t• Imediato pela Cârn:ir;i M11ni,: ip:il ri<> S;i,, ~..,fr,, rl.:i Ág11-1 

111 ,rn, ,1 - MA 
1 ~ ~ Cól'-11 n l1ci t;rntl' r1d1 11d1rnt.\rin dn pro, 1•dlmenlo lirltat(lrio nilr, comparf:cf!r a cumprir,, qu~ do::tl!rm,nJ n 
1tl'm 1 ~-2. ~rà na nnirm dr I l.i~~ifü a~;\n rnnvnrn clo os dem;1i!l licitantes p;ira n;is mer,ma1 r.r,nd1r,f,~1 dn 
pnmr1ro d;is!-ificr1c1n ª'-!-111,tr o rr~pt' rtivn ronlrnlo. e ou a retirnda da nota de empenhri, nJn ,:1r;eit.:i ndn r1•J nJr, 
h,W<'ndn hc!lan\Ps rla~!-rÍlrados ,rn sN111encía o procedimento llcitatfirio será cler.larado fr;:ir:a-;c;.:,,fo !! 

r<'p11hltc;ido. 
1 ~.S Sc-rá declarado i111dônc-o e 1mpc-dído de contratar com a Câmara Municipal de São Pedro da Água P.ranca -
MA o licitantt> q11e se cnq11acirar na pratica do item 13.4, deste Aviso de Dispensa de LicitdÇà(), <;edo o hr.it.:int~ 
pC'~soa juríd,ca, sc-us representantes legal e ou procurador excluído de qualquer procedimento lic1tatóri" 
editado pela municipalidade por um período de 02 (dois) anos, sem prejuízo a aplicação da,; demais 
penalidade e ainda sem a necessária notificação antecedente da decisão, dando assim e com" ciente estã" 
tCld<1s aqueles que venham a participar de procedimento de contratação por meio de processo licitatório no 
município. 

14. a,NDl(l)Es DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃÕ.,.----:--· --~ = 
-~1111:.1,...t.. '- ~..,....~_.,.__~ _ _..,....._-.--~-,-4 . .,,..,_,., f 0 h ◄ i;f' ten L t .. , t •d -~----...-_. -"" ._.._ ... , ... • : 

14 l Em conformidade com o disposto em lei, mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido: 
14 .2 Provisoriamente, imediatamente depois de efetuada a entrega do objeto, para efeito de postenor 
venficaçâo da conformidade do produto entregue com a especificação pretendida; 
14 .3 Definitivamente, após a verificação da qualidade e consequente aceitação, quando a nota fiscal será 
arestada e remetida para pagamento. 
14 .4 Objeto forneci do em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório na proposta do 
ad1ud1catário, constante do contrato ou da nota de empenho, será rejeitado parcialmente ou totalmente, 
conforme o caso, obrigando o licitante a fornecer aquilo que lhe foi adjudicado, ficando todos os custos da 
subsotuiçâo sob sua responsabilidade. 

1S.~DI PAGAMENTO.· 

15.1. O pagamento referente ao fornecimento ou a prestação dos serviços objeto deste procedimento 
l1citatóno será efetuado em até trinta dias após o fornecimento do produto ou a prestação dos serviços. 
mediante entrega do item ou da prestação dos serviços e após emissão da Nota Fiscal. devidamente acest3J.3 
quanto a execução dos serviços ou entrega dos materiais, mediante apresentação da Prova de RegularidaJe n.1 

forma exigida pela Constituição Federal em seu artigo 195, parágrafo 32, com a apresentação do Certifü:ado de 
Regularidade do FGTS, emitido pela CEF, e Prova de Regularidade para com as Fazendas Federal. EsoJu.1! e 
Municipal, e prova de inexistência de débitos trabalhistas, em havendo qualquer irregularidade o pc1g.1menro 
!>trá suspenso até a regularização da situação fiscal necessária; 
1 !:i .2. Não strá efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pemlencb Je h4uiJ.1.;.iu JJ 
uling.,ção financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
l S.j . A dt!.pesa dtcum::nte do objeto desta licita~·ão correrá por conta da clucaçào orçJment.íri.i espe(tlkJ 
wnt.t... 11tt do c.,rç,irnenw anual e plurianual di:! 2025, rnnstante do termo de reft•rê11ci<-1: 

[
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Poder Legislativo 
Câmara Municipal de São Pedro da Água Branca 

__________ Estado do Maranhio _________ _ 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 00 - Câmara Municipal de São Pedro da Água Branca f------.!....--------------+--
3. 3. 90. 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

NATUREZA DA DESPESA: JURÍDICA 1--------------------+-
: FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Ordinários '-------- - - ----------L--
16. DAS OõlUGAÇÕESõACÕNTRATÃõÃ·---~-:~·-~...,.,,~,.,....,...,--:--,.""'·"'-~ ... -·--"", • 

• .l. ~ ...,,-:.~ • ..... .:.,..._..#' ... ~•"'~'-""' <f ·-~..- ~:.,~•~..:..i.n .. ~~J..lrl.-..~-'-~-ui.J.,;,..._....;,,j,~~-=---··' · ..._ • 

16.1 A CONTRATADA deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras comi nações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
16.2 O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVM,_-:::'-·;:--,,.,~:-'"'~~~~- . .•·· :. F: -';"~----:-~--~---- ---
•• - .. i,o..>..l< ·•r~•-~,~~~l.:~~~~~~~•~~-~~~~~~~-d~--~► •= ,,,_._.,~.,... .... ,. 

17.1 Encaminhadas as propostas não cabe desistência e o proponente que se recusar a cumprir a obrigação, 
bem como se vier a fazê-lo fora das condições e especificações por ele propostas inicialmente, estará sujeito. 
de acordo com a gravidade da falta e a critério da Câmara Municipal, às seguintes sanções administrativas: 
17.1.1 Advertência; 
17.1.2 Multa na forma prevista neste Aviso de Dispensa de Licitação e no contrato; 
17.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração; 
17.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
17.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 1/4 (um quarto) do valor da 
adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1 o/o ( um por cento) por dia, sobre o 
valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da Administração Municipal, a aplicação 
das demais sanções a que se refere o item 17 .1, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela 
Prefeitura, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente. 
17.3 O licitante que ensejar o retardamento da execução do contrato, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal. garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
17.4 A aplicação das penalidades será precedida da concessão de prazo para apresentação de defesa por parte 
do contratado, garantindo assim a aplicação do principio do contraditório e da ampla defesa, nos termos e 
condições definidas na lei. 

18. DISPOSIÇOES GERAIS , .. ,-. 
o..---:..~--~-~- · - ·, ,z.J• , • e J, , • r r ;,;,.. :, 1d « ♦ > _..,_.,.__..""-__ --''-""'-'----~ 

18.1 Esta licitação poderá ser revogada total ou parcialmente, sem que caiba indenização aos licitantes em 
consequéncia da revogação. 
18.2 Não constitui obrigação da Câmara a aquisição do quantitativo total CONTRATADO E OU 
REGISTRATODO, do objeto dessa licitação quando se tratar ele fornecimento que será parcelado e entregue em 
local determinado pela administração do município, ou da prestação de serviços, não ensejando assim direito 
real sobre o total da contratação, que será sempre precedida de autorização escrita da administração para sua 
execução. 
18.3 É vedada a subcontratação ou a cessão dos serviços e ou fornecimento objeto deste processo licit~1tório. 
18.4 Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que 
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto. 

Rua entro - CEP· 65 920-000 - São Pedro da Agua Branca - MA, E-mail cpl camara2025@gmaU.com 
CNPJ 01 621 270/0001 -82 



Poder l.e1l1latlvo 
Cim•r• Munlclpal de Silo Pedro da Á11111 Branca 

ütado do Maranhlo __ ... 

18.S A~ n,ndkôrs rst-abclerid,ls ncst·e dornmento forilo parte do contrato e do edital da licitação ou avi'>fl de 
n,ntr,ll,Kàll dtrl'ta, ,isa111io à cxern\' iin do objeto, i11depencle11temente de estarem nele transcritas. 
! li t, Cünshhtcm ane:-ws deste /\viso de Contrntaçilo Direta por Dispensa de Licitação, dele fazendo parte 
mJcpcndrnte de t:r;:111scri \·~o: 

• ANEXO 1 • Termo de Referência; 
• ANEXO li - Minuta do Contrato 
• ANEXO m -CARTA PROPOSTA 
• ANEXO rv - Estudo Técnico Preliminar; 

-\º Pedro da Água Branca/MA, 29 de janeiro de 2025. 

1lJ-> 
J 

De acordo: 

CARLOS ROBERTO AMA CIO DA SILVA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Francisc a oura da Silva 
Presidente d~ara Municipal de São Pedro da Água Branca· MA 

Rua São Lula. 705 - Centro - CEP 65 920·000 - Sao Ped10 da Agua e,anca - MA, E-mail cpl camara2025@gmall.com 
CNP J 01 621 270/0001-82 



1.1. 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 69, XXII, "a" e "i" da Lel n. 14.133/2021). 

ITEM 

Poder Legislativo 
Câmara Municipal de Säo Pedro da Agua Branca 

Estado do Maranhão 

01 

Fornecimento de combustíveis para atender às demandas operacionais da Câmara Municipal de São 

Pedro da Agua Branca/MA, conforme identificado em notificação do Gabinete da Presidência. 

DESCRIÇÃO 

ANEXO -ITERMO DE REFERÊNCIA 
Processo Administrativo n. 003/2025 

DE PRESTAÇÃO SERVIÇO 
LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE 

SISTEMA DE FOLHAS DE 
PAGAMENTO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA 

DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

DE 

UND 

MÊS 

QTDA 

12 

VALOR UNIT. 

Valor Total: Sete Mil, Trezentos e Quarenta Reais e Quatro Centavos 

R$ 611,67 

VALOR TOTAL 

1.1.4. Realizar todos os cálculos de folha de pagamento de forma automática; 

R$ 7.340,04 

1.1.1. Segundo levantamento dos requisitos do sistema, realizado em consulta ao setor RH, seguem listadas as 

funcionalidades mínimas que o sistema deve apresentar para que atenda às necessidades do departamento. 

1.1.2. Controlar os dados e atividade referentes aos dados de pessoal, e a movimentação financeira de cada 

funcionário individualmente. 

R$ 7.340,04 

1.1.3. Emitir relatórios para as atividades pertinentes ao departamento de pessoale ter a flexibilidade de 

adição de novos relatórios conforme a necessidade do Departamento; 

1.1.5. Possuir um cadastro completo de informações admissionais, de afastamentos, de pagamentos, de ferias 

e administrativas; 
1.1.6. Possibilitar a alteração em grupo de dados do cadastro de pessoal que seja comum a um grupo de 

funcionário; 

1.1.10. Utilizar criptografia para armazenamento de senha e de dados; 

1.1.7. Permitir o gerenciamento do número de matrícula de forma manual ou automática, com controle de 

concorrências para evitar duplicidades; 

1.1.8. Possibilitar a digitalização ou copiar a partir de um arquivo, a foto dos funcionários, a qual também sairá 

na ficha cadastral; 
1.1.9. 0 acesso ao sistema é autorizado mediante senha única e individual com rastreabilidade e controle de 

erros e de tentativas de invasão do sistema; 

1.1.11. Os dados do sistema deverão ficar armazenados em servidor proprietário da CONTRATADA, 

respeitando todas as normas da LGPD e oferecer medidas de segurança comprovadas contra ataques externos 

e acessoS não autorizados; 
1.1.12. 0 sistema deve oferecer ainda suporte técnico em horário comercial e SLA mínimo de 90% com opc¯o 

de abertura de chamados tanto por canais digitais como e-mail e WhatsApp, quanto por telefone para casos 

mais urgentes. 

Rua São Luis, 705 -Centro -CEP: 658920-000 -São Pedro da Agua Branca -MA, E-mail cpl.camara2025@gmaikcom 
CNPJ: 01.621.270/O001-82 
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contrato. 

Poder Legislativo 

1.1.13. A vencedora do certame deve garantir o departamento responsável fará uso do sistema, todos os 
meios de treinamento necessários para a perfeita operação do objeto licitado durante todo o período de 

Câmara Municipal de São Pedro da Água Branca 
Estado do Maranhão 

1.1.14. 0 sistema da CONTRATADA deve oferecer opção de backup da base de dados e backup dos arquivos 
do sistema para, bem como opç�o de importação de dados de backups anteriores; 
1.1.15. O prazo de vigencia da contratação é de 12 (Doze) meses contados da data de assinatura, podendo, por 
interesse da Câmara Municipal de São Pedro da Água Branca/MA, ser prorrogado na forma do artigo 114 da 
Lei 14.133/2021. 
1.1.16. 0 custo estimado total da contratação global é de 7.340,04 (Sete Mil, Trezentos e Quarenta Reais e 
Quatro Centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

2. FUNDAMENTAÇÃOE DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 62, XXII, alínea 'd', da 
Lei n® 14.133/21). 
2.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
2.2. As atividades deste Termo de Referência, embora comuns, demandam a contratação de empresa 
especializada, com experiência, conhecimento e capacidade técnica para prestar os serviços. Por esta razão, 
com vistas a garantiro pleno atendimento aos requisitos de qualidade e nível de serviços previstos neste 
termo de referência, o objeto especificado não poderá ser subcontratado. 
2.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n 14.133/21, pelas razões 
abaixo justificadas: 
a) Há que se destacar que poderá ser exigido garantia da contratação, durante todo período de vigência do 
contrato". Em caso de descumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, no contrato e na 
Proposta Comercial, a empresa estará sujeita às sanções administrativas e procedimentos para retenção ou 
glosa no pagamento; 

acesso. 

b) É importante considerar que a Câmara Municipal possui um histórico de contratações anteriores com 
objetos semelhantes e até o momento não houve registro de problemas de interrupções na prestação dos 
serviços. 
2.4. Ademais a Solução deve oferecer mecanismo para controlar e restringir o acesso de usuários à suas 
funcionalidades e dados. Este mecanismo deverá gerenciar os níveis de acesso a Solução utilizando perfis de 

3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n 14.133/21. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6, XXII, alínea "f", da Lei n 14.133/21). 
5.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila (Lei n 14.133/2021, art. 115, §5e). 

Fiscalização 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
5.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

Rua São Luis, 705 - Centro - CEP. 65.920-000- São Pedro da Agua Branca - MA, E-mail: cpl camara2025@gmail. com 
CNPJ 01621.270/0001-82 



Poder Legislativo 
Câmara Municipal de São Pedro da Água Branca 

Estado do Maranhão 

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei n 14.133/2021, art. 117, caput). 
5.5.1. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n 

14.133/2021, art. 117, §19). 
55.2. 0 fscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n 

14.133/2021, art. 117, $29). 
55.3.0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei n 14.133/2021, art. 119). 
5.5.4. 0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei n 14.133/2021, art. 120). 

6. DO LEVANTAMENTO DAS NECESSIDADES E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇ�ÃO 
6.1. 0 objeto indicado neste instrumento tem por objetivo atender à necessidade para todo o exercício 
financeiro, buscando o enquadramento da prestação de serviço de uma mesma espécie, de modo a evitar o 
fracionamento de despesas de mesma natureza. 
6.3. Desta forma, caso ocorra uma nova contrataç�o da prestação do serviço objeto deste Termo de Referência, 
será observado o limite estabelecido no inciso lI, do art. 75, da Lei n 14.133/2021. 

7. FORMAE CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 69, inciso XXIIL, alínea h, da Lei n 
14.133/2021) 
7.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com 
fundamento na hipótese do art. 75, inciso lI, da Lei n 14.133/2021. 
7.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a 
cadastros informativos oficiais, tais como: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas nidôneas e Suspensas -CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
7.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
7.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
7.6. 0 fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 
7.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
7.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, 
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
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7.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 
7.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 

caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

7.11. Serão aceitos registros de CNPI de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 
7.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

HABILITAÇÃO JUR0DICA (Art. 66 da Lei n 14.133/2021): 
7.13. Contrato social de constituição de sociedade unipessoal ou constituição correlata; 
7.13.1. Documento de Identificação (Carteira de ldentidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio 
Administrador; 
7.13.2. Prova de registro como Microempreendedor Individual; 
7.13.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais. No caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades da 

mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 
7.13.4. Inscrição do ato constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de sociedades civis, de prova 
da diretoria em exercício; 
7.13.5. 0s documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (Art. 68 da Lei n 14.133/2021): 
7.13.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPI); 
7.13.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, da sede do licitante, de 
acordo com o objeto a ser contratado no procedimento de licitação; 
7138. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
7.13.9. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: Certidào 
Negativa de Débitos Fiscais, e; Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, 
7.13.10. Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa de Débitos Municipais; 
7.13.11. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS através da 
apresentação do CRF -Certificado de Regularidade do FGTS; 
7.13.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:(Lei n 12.440/2011). 
7.13.13. As microempresas, as empresas de pequeno porte e os microempreendedores individuais 
participantes desta licitação deverão apresentar no dia e hora indicados no preâmbulo, toda documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
7.13.14. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, social e ou trabalhista, será 
assegurado, às microempresas, empresas de pequerno porte e o microempreendedor individual, o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, conforme disposto no Art. 43, $1°, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
7.13.15. A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto, implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 155 da Lei n 14.133/2021, e legislação correlata, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (Art. 69 da Lei n 14.133/2021): 
713.16. Declaração de Imposto de Renda dos dois últimos Exercicios Financeiros da Pessoa Jurídica 
enquadrada como Microempreendedor Individual, na forma da legislação e ao tempo da obrigação de sua 
apresentação. 
7.13.17. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, exceto para as empresas com natureza jurídica classificada como 
Microempreendedor Individual; 
7.13.17.1. Os documentos referidos no item 7.13.17. limitar-se-�o ao último exercício no caso de a pessoa 
juridica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos 
7.13.18. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com prazo 
de validade na data da abertura do processo licitatório, como preceitua a lei nº 11.101/05, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data de abertura 
dos envelopes, quando não constar em seu corpo à validade. 
7.13.19. As empresas submetidas a processos de recuperação judicial poderão participar desta licitaç�ão, desde 
que demonstrem, na fase de habilitação, terem viabilidade econômica e homologação judicial do plano de 
recuperação, (ST] ARESP n°309867). 
7.13.20. Nos estados em que os processos judiciais tramitarem 100% em meio eletrônico, ser�o admitidas 
certidões obtidas pela Internet, desde que possuam mecanismos de verificação de autenticidade. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL (Art. 67 DA LEI 14.133/2021): 
7.13.21. Comprovaç�ão de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitaç�o, feita por meio de atestados ou certidões de fornecimento 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior - correspondente ao 
fornecimento objeto deste processo licitatório. 

OUTROS ELEMENTOS: 

7.13.22. A comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de atestado de capacidade técnica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, observando as características dos objetos licitados, como 
requerido no item anterior deve obedecer e atender as características em geral da contratação. 

7.13.23. declaração formale nos termos da lei quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIll do art. 7° 
da Constituição Federal, onde comprove por meio de declaração, sob as penas da lei, que não emprega nem 
mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
7.13.24. declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n 14.133/2021). 
7.13.25. declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

Rua São Luis, 705 - Centro - CEP 65 920-000 - São Pedro da Agua Branca - MA, E-mail. cpl.camara2025@gmail.com 
CNPJ: 01621.270/0001-82 



Poder Legislativo 
Câmara Municipal de São Pedro da Agua Branca 

Estado do Maranhão 

intraleais, nas convençoes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

enttrega das propostas. 

8, MODELODE GESTÄO DO CONTRATO (art. 6°, XXIII, alínea "f da Lei nº 14.133/2 1) 
8.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇ¢O CONTRATUAL 

8.1.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lein° 14.133/2021, art. 115, caput). 
8.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, $5°). 
8.1.3. A execuçào do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 8.1.3.1. 0 tìscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n 

14.133/2021, art. 117. $19). 8.1.3.2. 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n 

14.133/2021, art. 117, $2°). 
8.1.4. 0 contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

8.14.1. A indicaçào ou a manutenç�o do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 
44, $19) 
8.1.5. 0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119). 
8.1.6. 0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120). 
8.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n 14.133/2021, art. 121, caput). 
8.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 
(Lei nº 14.133/202 1, art. 121,$19). 
8.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 
5/2017, art. 44, $29). 
8.1.9. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato (IN S/2017, art. 44, §39). 
8.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalizaç�o, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 319). 
8.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao 
SICAF. 
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8.1.12. Serào exigidos a Certid�o Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da Uniào, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRE)ea Certid�o Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), casO esses documentos nào estejam regularizados no SICAF. 

Câmara Municipal de São Pedro da Agua Branca 

9.1. Os serviços serào recebidos definitivamente, após servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, ao verificar a qualidade e quantidade do serviço e seu consequente aceite mediante termo 
detalhado. 

Poder Legislativo 

9.1.2 0 contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 
tecnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de 
verificar a adequaçào dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 
tizerem necessários. 

9.1.3 0 Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única mediç�o de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
9.1.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referênia e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

Eatado do Maranhão 

9.1.5. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalizaç�o e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CoNTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1.6 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 
9.1.7 0 recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

ÓRG 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
de acordo com a Lei Orçamentária Anual N9, 318, de 25 de novembro de 2024. 
10.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

NATUREZA DA DESPESA: 

FONTE DE RECURSOS: 

11- Câmara Muniipal 
00- Câmara Municipal de São Pedro da Agua Branca 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA 

|JURÍDICA 
00 - Recursos Ordinários 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

São Pedro da Agua Branca/MA, 23 de janeiro de 2025. 

MATEUS MOlRA SOÚZA 
CHEFE DE GABINETE 
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ANEXO li - MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NII 003/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N11 003/2025 · CPL/CM 
CONTRATO DE NII ........... / ....... . 

Pelo presente instrumento, A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA - MA, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.l) sob nº 0l.621.270/0001-82, com sede à Rua São 
Luís, 705 - Centro - São Pedro da Água Branca -MA, neste ato representado, pelo Vereador Presidente, 
Francisco Francildo Moura da Silva, portador( a) da Carteira de Identidade n2 2.099.177 , expedida pela SSP-
MA e inscrito(a) no CPF n2• 011.130.613-24, denominado CONTRATANTE, ______ _, inscrito no 
CNPJ/CPF: ---~ com sede à ________ ___, doravante denominado CONTRATADO, para 
execução do objeto descrito na cláusula primeira de licitação, deste contrato, por dispensa de licitação, com 
base no artigo nº 75, inciso li da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 
Contratação de empresa especializada para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE 
SISTEMA DE FOLHAS DE PAGAMENTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
PEDRO DA ÁGUA BRANCA - MA. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDA VALOR 
VALOR TOTAL UNIT. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
SOITWARE DE SISTEMA DE FOLHAS DE 

01 PAGAMENTO PARA ATENDER AS MÊS 12 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA - MA. 

VALOR TOTAL: 

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a seguir: 
1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
1.3. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato e 
as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais. 
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1.4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidns na Lei Fcdcrni nu 
14.133/2022 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrntivos e, subsidiarlamcntc, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, cm espccinl n Lei Federal n° 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA SEGUNDA• Do local de execução dos serviços 

z.t Os serviços/produto. objeto deste Termo. será fornecido na sede do munic!pio de São Pedro cl;ukllil 
Branca. de fom1a contínua, 

2.2 Será de responsabilidade da Contratada despesas com deslocamento até as locais de divulgação, todos os 
tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços/produto, ou encargos sociais, inclusive despes.is 
com pessoal, material, equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, cargas e 
quaisquer outros custos similares advindos do serviço/produto fornecido. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do preço, forma de pagamento: 
a) O preço total dos serviços/produtos fornecido é de R$ xxx (xxxxx), incidindo os impostos previstos cm Lei 
Municipal. 
b) O pagamento decorrente do presente contrato será efetuado no Setor Financeiro, em até 10 (decimo) dia 
útil do mês seguinte, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da 
Lei Federal n11 14.133/2021, mediante transferência bancária para a Conta Corrente n11 __, Agência n° _, 
Banco do __ de titularidade do proprietário da empresa. 

CLÁUSULA QUARTA- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
4.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (Doze) meses, a contar da sua assinatura, prorrogável na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 
4.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
4.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade 

CLÁUSULA QUINTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçiks 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA · Dos direitos e das obrigações: 
6.1 - Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fisculizaç;\o sob os 
aspectos quantitativos e qualitativos. 
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no rurso 
de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições contratuais. 
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto; 

Rua São Lul&, 70 - Centro - CEP. 65.920-000 - São Pedro da Água Branca - MA, E-mail cpl.camar12025@gm1II com¾21 / 
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Poder Le8'1latlvo 
Câmara M11nlclpal ele Slo Pedro da Água Branca 

Kata,lo do Maranhlo 

d) Rt.>Jeitar, no todo 011 t'm partt'. 11s Sl'rVi\·ns/ protl11to fnrnm:ldos cm tlcsnrnnlo com as ohrlg,u;tws a~s11111l lL1-. 
pela t'mprl'Sa n.1 sua prt1pos ta. 
e] Colcw.,r R disposiç,\n \fa CONTRATA O/\ os elt•nwntos e lnfornrnçÕl'S nccessá1·l11s í'I cxurnçí1o tio nhjl'lo; 
fl N,'io ptmnitir qut' o pcssonl da CONTRATADA exc..:11to larefos em dcsnwrdo com ns rnnt11~·1)t", 
preest,llwleddas. 
g) Responsabilizar-se peb comunicação. cm tempo hábil, dos scrvl,;os/produto n serem fornecido. 
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer fundon1\rlo ou preposto tia CONTRATADA que n,fo mcn•p s11 ,1 
confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo lnconvcnlcnto 011 lncomp,1tfvol com o 
t'xercício de suas funções. 

1) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados. ou já previnmente t•m 

execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita concord,)ncl,1 com 
a proposta e o Presente instnunento Contratual. 

i) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços/produtos fornecidos, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 

k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo; 
1) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 
rn) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administraç.fo ,\ 
qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 
n) Rejeitar os serviços/produto em desconformidade com o presente instrumento; 
6.2 - Deverá a empresa contratada: 

a) Realizar fornecimento/serviço após previa ordem de fornecimento/serviço no prazo de 24h, atendendo 
todas as solicitações da contratante com agilidade, e sempre zelando pela eficiência e qualidade do 
produto/serviço, obrigando-se a reparar ou substituir qualquer produto/serviço caso não atencb as 
especificações exigidas; 

b) Os produtos/serviços serão realizados diretamente pela empresa e/ou profissionais qualificados dos 
quadros da mesma. não sendo permitida a trans ferência deste contrato. 
e) Fornecer/prestar serviço presencial, com atendimento em horário comercial durante todos os dias utt•is d.1 
semana, na sede como na zona rural da contratante (in loco); 
d) Os serviços serão fornecidos diretamente pela empresa e/ou filial, não sendo permitida a t1-;1nsfort}nci.1 
deste contrato; 

f) O CONTRATADO obriga-se a efetuar todos os serviços necessários à boa qualidade dos serviços prest,1dos 
e/ou produto fornecido e a garantia do mesmo, obrigando-se a reparar ou substituir os serviços/produtos, 
caso necessário durante o prazo determinado. 
g) Os produtos/serviços serão realizados pelo próprio prestador ou por profissionais qu,11itk;lll\)S dús 
quadros da empresa contratada, não sendo permitida a transferência deste contrato; 

CLÁUSULA SÉTIMA - Da dotação orçamentária 
Os recursos financeiros necessários ao atendimento da despesa oriunda deste contrato Clll'rc1·~•w por ront,1 d.1 
seguinte dotação de acordo com a Lei Or~·amcntária Anual Nll. 318, de 28 ele novembro de 2024, :1h,1ixo: 

--
ÓRGÃO: 11 - Câmara Municipal 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 00 - Câmara Munki~!_de Süo l't•dro d_~}gua Br:~!~r.1 ____ 
3. 3. 90. 39 OUTROS SRRVIÇOS DH TEl{CEIROS - PESSOA 

NATUREZA DA DESPESA: JllR!DICA -
FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Onlim\rios -

CLÁUSULA OITAVA - Das sanções 

Iro - CEP 65 920-000 - sao Pedro da Agua 8r1nc1 - MA, E-m,,1 qil c1mar1~025@grnau.~ · 
CNPJ 01 621 27().10001-82 . 



Poder Leelslatlvo 
Câmara Munlclpal de Slo Pedro da Água Branca 

Estado do Maranhlo 

8.1 - Nos termos do ;-irt. 155 d,1 Lei Fcrlcr,11 M. l ~tl/2021, o tlcscumprl111cnlo total ou pardnl da.s obrigações 
assumidds pclJ CONTRATADA. St'lll jusli11rntiva aceita, podcn\ aca rretar as St'gulntcs sanções: 
a) Dar causJ à inext'ruçào parcial do contrato; 
h) 11ar causa à irwxecuçúo parcir1l elo contrato que rnuse grnve dano à Admlnlstraçiio, o funcionamento dos 
se1Y1ç0s públicos 011 ao interesse coletivo: 
r) D.1r c.iusa à inexecuçâo total do contrato; 

d) NJo manter a proposta, salvo em decorrência ele fato superveniente devidnmente justificado; 
el Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
tl Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. Sº da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda 
aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste 
instrumento. 

e) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas 
escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o 
CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. 
Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente 
será depositado em favor da CONTRATADA, em até OS (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da 
defesa apresentada. 

CLÁUSULA NONA - Da alteração contratual 
9.1 - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 
alteração do objeto, assim, como quaisquer modificações na destinação ou utilização dos serviços pres tados 
9.2 - A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira 
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do 
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
10.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
10.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 
10.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
10.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes cio prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n11 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
10.3.1. Nesta hipótese, aplícam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não cnsej,1rá a extir1\·ão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato . 

.... 
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Poder Lellalatlvo 
Câmara Municipal de Sio Pedro da Ã1ua Branca 

Eatado do Maranhlo 

,i) Sr .~ opt'r-.i\·,io implicar mudan~·a d,i pessoa jurídica contrntncla, dever;\ ser íormnlizado termo aditivo 
p . ir.1 .1 ltl'r,i~·,io suhit' t iv,i. 
1 O.S. O lt' mw dl' extin~·.io, St'mprc que pnssívol, será precedido: 
,i) B.11.mro dns l'vcntos contratuais j,\ cumpridos ou pan:lnlmcnte cumpridos; 
b) Rl'l.1ç.i1) dos pagamentos j;\ l'ktuados e ainda devidos; 
e) lnckni1.ações e multas. 
10.6. A C'Xtinçào do contrato não configura óbice para o reconhecimento cio desequilíbrio econom1co 
financeiro, hipótese em que sen\ concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.11 14.133, de 2021 ). 
10.7. O contrato poderá ser extinto: 
a) caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
tr abalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
b) caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, 
familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda 
ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 32, § 
3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Foro 
10.1 - Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura advenham do presente contrato fica eleito e 
convencionado o Foro da Cidade de São Pedro da Água Branca - MA. 
10.2 - Do que, para constar e valer em todos os seus efeitos de direitos lavra-se o presente contrato de 
prestação de serviço/aquisição, o qual depois de lido e certo, vai assinado pelas partes e duas testemunhas, 
em duas vias de igual teor e forma. 

São Pedro da Água Branca, __ de ___ de 2025. 

CONTRATANTE: 

Francisco Francildo Moura da Silva 
Presidente da Cámara Municipal 
CNPJ Nº 01.621.270/0001-82 

CONTRATADO: 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ANEXO Ili-CARTA PROPOSTA 

- CEP. 65 920-000 - São Pedro da Agua Branca - MA. E-fflail· cpl camara2025@gmail com 
CNPJ 01 621 270/0001·82 
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Poder Legislativo 
Câmar~ Municipal de São Pedro da Água Branca 

__________ Estado do Maranhão _________ _ 

PROPOSTA DE PREÇO 

SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA - MA, de de 20xx. 
A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA - MA 

Att. Comissào Contratação 
Ref.: Contrataçào Direta por Dispensa de Licitação nº xx/20xx. 

Prezados Senhores, 
Pela presente submetemos à apreciação nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, declarando que: 

a) Executaremos os serviços constantes do anexo desta proposta, pelo preço global de R$ 0,00 
(XXXX:XXX), para o período de xx (xx) meses, ao tempo em que assumimos inteira responsabilidade por 
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na elaboração da proposta, para atender o 
município, e os fundo municipais de xxxxxxx; 

b) Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de 
recebimento dos documentos de habilitação e proposta comercial, aceitando que, ocorrendo RECURSO de 
habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de julgamento das propostas 
comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de 
validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos; 

c) Durante a execução dos serviços observaremos e cumpriremos rigorosamente as especificações 
técnicas contidas nesta proposta, assumindo desde já a integral responsabilidade pelo perfeito fornecimento 
em conformidade com as normas e padrões exigidos pelo Município de SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA - MA. 

Declaramos, que estão incluídos nos preços unitários, apresentados acima, todos os custos diretos e 
indiretos, necessários à completa e satisfatória execução dos serviços, objeto desta Licitação, até mesmo 
aqueles cujas despesas são provenientes de mão de obra especializada ou não, equipamentos, materiais, 
ferramentas, encargos trabalhistas, previdenciários, impostos e taxas e tudo que atender as especificações das 
Normas Técnicas exigidas no Aviso de Dispensa de Licitação. 

Caso esta empresa/profissional liberal seja o (a) vencedor (a) do certame licitatório, o Contrato de Prestação 
de Serviços terá como representante legal para sua firmação o Sr. xxxxxxxxxxxxxxx, Brasileiro, Capaz, 
portador da Cédula de identidade RG nº 0.00.00/ SSP-xx, e CIC/CPF nº 000.000.000.00, Residente a Rua 
xxxxxxxxxxxxxxx, nº. xxx, Bairro: xxxx, Cidade xxxxx/xx, CEP 00.000-000 os créditos prov,enientes da 
prestação dos serviços poderão ser realizados junto ao Banco xxxxx, através da Agencia xxxxxxx, na conta 
corrente n2 xxx.xxxxx, tendo como correntista a empresa xxxxxxxxxxxxxx. 

ITEM 

Rua 

PLANILHA DE PREÇOS 

DESCRIÇÃO UNO QTDA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

nlro - CEP· 65 920-000- São Pedro da Água Branca - MA, E-mail: cpl.camara2025@gmail.com 
CNPJ: 01 621 270/0001-82 
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Poder LepslatiTo 
Câman Municipal de São Pedro d.a Acua Braaca 

_________ utado do Naranhâe _________ _ 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE SOFTWt..RE DE 
SISTEMA DE FOLHAS DE 

01 PAGAMENTO PARA ATENDER AS MÊS 11 

~-

NECESSIDADES DA C.Í..MARA 
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 
BRANCA - MA. 

Valof Total: 

C11nJialnw111e, 

( rl'prl'M'nlc1111 e legal) 
Nome: 
CN P]/CNl'I·: 
Enden•~·o: 
n :I': 

Q 
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